
Emenda Impositiva de
Execução Orçamentária e Financeira obrigatória

Fundamento legal: art.166, §9° da CF e art. 297-A da LOM

Dispõe  sobre  a  alteração  dos  valores
nas metas previstas para o ano de 2024
— LOA/2024 dos seguintes Programas
dos Departamentos de Saúde, Esporte e
Lazer,  Assistência  Social,  Segurança,
Trânsito  e  Transportes,  Gabinete  do
Prefeito e Educação  - Projeto de Lei n°
044/23, conforme especifica.

Art. 1° Fica incluso na LOA 2024 — Projeto de Lei n°044/23, as seguintes destinações de
recursos financeiros com fundamento legal no art. 166, § 9° da Constituição Federal e art.
297-A da Lei Orgânica do Município (Emendas Impositivas):

a-) Ações e serviços públicos de saúde:

DESTINO FINALIDADE VALOR
 I- Departamento de Saúde Aquisição  de  equipamento  –  Santa

Casa
R$ 83.538,93

 II- Departamento de Saúde Clínica de Autismo - APAE R$ 5.000,00
 III- Departamento de Saúde Associação de Combate ao Câncer - 

custeio
R$ 5.000,00

 IV- Departamento de Saúde GAH - custeio R$ 5.000,00

Valor Total                                                                                                           R$ 98.538,93

b-) Demais ações se serviços públicos:

DESTINO FINALIDADE VALOR

I- Departamento de Esporte e 
Lazer

Realização de atividades dia das crian-
ças – 12/10

R$ 5.000,00 

II- Departamento de Esporte e 
Lazer

Realização da 34ª Prova Pedestre “José
Oliveira de Melo” 2024

R$ 3.000,00

III- Departamento de Esporte e 
Lazer

Realização de atividades dia do trabalho
– 01/05

R$ 3.000,00

IV- Departamento de Esporte e 
Lazer

Custeio – Documentação Paraguaçuen-
se

R$ 3.000,00

V- Departamento de Assistência 
Social

Custeio – Associação de Proteção à 
Criança e ao Adolescente – Casa Lar

R$ 10.000,00 

VI- Departamento de Assistência 
Social

Custeio – ACIPP R$ 10.000,00 

VII- Departamento de Assistência Custeio – Lar do Idoso R$ 10.000,00 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Emenda 22/2023
Protocolo 37314 Envio em 25/10/2023 15:53:44

E
m

en
da

 2
2/

20
23

 P
ro

to
co

lo
 3

73
14

 E
nv

io
 e

m
 2

5/
10

/2
02

3 
15

:5
3:

44
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 J
os

é 
R

ob
er

to
 B

ap
tis

ta
 J

un
io

r.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

23
/2

04
56

/2
04

56
_o

ri
gi

na
l.p

df



Social

VIII- Departamento de Assistência 
Social

Custeio – Luizas de Marilac R$ 10.000,00 

IX- Departamento de Assistência 
Social

Realização dia Internacional da Mulher R$ 3.000,00 

X- Departamento de Segurança, 
Trânsito e Transportes 

Custeio R$ 8.000,00 

XI- Departamento de Segurança, 
Trânsito e Transportes 

Custeio – Atividade Delegada R$ 10.000,00

XII- Gabinete do Prefeito Reforma – Tiro de Guerra R$ 10.000,00 

XIII- Departamento de Educação Aquisição de ventiladores para as 
unidades escolares

R$ 13.538,93

Valor Total                                                                                                            R$  98.538,93

Art. 2° Os recursos financeiros necessários a destinação dos valores especificados no art.
1º serão deduzidos: 

Órgão 01 - Prefeitura Municipal
Unidade Administrativa 14 - Encargos do Município Projeto/Atividade 
99.999.09999.0000 - Reserva de Contingência Categoria 
9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência
Valor  R$ 197.077,86 (cento e noventa  e sete mil,  setenta e sete reais  e oitenta e  seis
centavos).

Art.  3°  Os Anexos  do  Projeto  de  Lei  n°  044/223  passam a incorporar  as  modificações
promovidas por esta Emenda. 

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de outubro de 2023. 

 JUNIOR BAPTISTA
Vereador
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Justificativa

Apresentamos  a  presente  Emenda  Impositiva  à  Lei  Orçamentária  2024  –
Projeto de Lei nº 044/2023, com base no art. 166, § 9° da Constituição Federal e art. 297-A
da Lei Orgânica do Município.

As  destinações  dos  recursos  contemplam  estudos  efetuados  por  esta
vereadora e necessidades demonstradas por alguns setores da sociedade que buscam a
melhoria dos serviços prestados à população.

Salientamos que a primeira fase do projeto para o refeitório no TG 02-049 tem
o  custo  de  R$  78.000,00  (setenta  e  oito  mil  reais)  e  será  realizado  contando  com  as
Emendas Impositivas de outros vereadores.

Palácio Legislativo Água Grande, 25 de outubro de 2023. 

 JUNIOR BAPTISTA
Vereador
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